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MAGISTÉRIO
PISO SALARIAL - NORMATIZAÇÃO - FUNDEB

PROCESSO Nº :189963/22
ASSUNTO : CONSULTA
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
RELATOR : CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI

ACÓRDÃO Nº 695/24 - TRIBUNAL PLENO

EMENTA: Consulta. Município de Paranacity. Questionamentos acerca do 
piso salarial profissional do magistério público da educação básica, ante a 
nova Lei do FUNDEB. Conhecimento e Resposta. 

1 DO RELATÓRIO
Trata-se de Consulta formulada pelo Excelentíssimo Prefeito do Município 

de Paranacity, Sr. Waldemar Naves Cocco Junior, em que solicita esclarecimentos 
acerca do piso salarial profissional do magistério público da educação básica, ante a 
nova Lei do FUNDEB (Lei nº 14.113/2020), comtemplando os seguintes quesitos:

1. Com a edição da Lei nº 14.113/2020 que revogou a Lei Federal nº 11.494, de 
20 de junho de 2007, a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, continua 
sendo a lei específica” exigida pelo recente art. 212-A, inciso XII, da CF/88 
para dispor sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica? 
2. Sendo negativa a resposta do quesito 1, pode o ente municipal fixar o 
piso salarial profissional para os profissionais do magistério público da 
educação básica, baseando-se na Lei 11.738/2008, diante da inexistência, até 
o momento, de normativo que a substitua?
 3. Admitido o vácuo normativo referente Lei 11.738/2008 e sendo positiva 
a resposta ao item 2., o município continua tendo direito ao complemento 
da União na forma e no limite do disposto no inciso VI do caput do art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a 
integralização de que trata o art. 3º da Lei nº 11.738/2008, nos casos em que 
o ente federativo, considerando recursos constitucionalmente vinculados 
à educação, não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor 
fixado? 
4. Admitido o vácuo normativo referente Lei 11.738/2008 e sendo positiva a 
resposta ao quesito 2, estaria o ente municipal autorizado a ultrapassar os 
limites de despesa de pessoal estampado no parágrafo único, inciso I, do art. 
22 da Lei Complementar 101/2000 para atualização do piso do magistério? 
5. Admitido o vácuo normativo referente Lei 11.738/2008 e sendo negativa 
a resposta do quesito 2, poderia se considerar corrigido o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica com a reposição inflacionária com base no INPC? 
6. Considerada plenamente vigente a Lei Federal nº 11.738/2008, o Município 
é obrigado a aplicar o mesmo índice de correção do “piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da educação básica” 
à todos os níveis e classes da eventual carreira do magistério ou somente 
àqueles fixados em valores abaixo do referido piso?
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Nos termos do art. 313, § 2º do Regimento Interno deste Tribunal os autos 
foram encaminhados para a Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca (SJB). Na 
Informação nº 59/22 (peça 10), a Biblioteca noticiou que foram encontradas decisões 
com força normativa relacionadas ao tema.

A presente consulta foi recebida, nos termos do Despacho 532/22-GCNB 
(peça 11), os autos foram remetidos à Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF) e 
a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), bem como ao Ministério Público de 
Contas (MPC).

A CGF por meio do Despacho 411/22 (peça 12) informou que após a decisão 
os autos devem retornar à CGF para ciência e eventual adoção de medidas se 
necessário.

Quanto aos quesitos da consulta, na Instrução nº 4029/22 (peça 14) a CGM 
entendeu, em síntese, que:  

- A lei nº 11.738/2008 não foi revogada e, desse modo, pode ser utilizada como 
parâmetro para o estabelecimento do piso salarial profissional nacional para 
os profissionais do magistério da educação básica pública;
- Segundo estabelece o artigo 206, inciso VIII da Constituição Federal, 
a fixação do piso salarial profissional nacional para os profissionais da 
educação escolar pública compete à União Federal, por meio da edição de 
lei federal. Entretanto, nada impede que os entes municipais, no exercício 
da competência que lhes fora atribuída por força do artigo 37, inciso X 
da Constituição Federal, fixem piso salarial local para os profissionais da 
educação escolar, desde que não inferior ao piso estabelecido nacionalmente, 
atualmente regulamentado pela portaria nº 67/22 do MEC;
- Nos termos do que estabelece o artigo 4º da lei nº 11.738/2008, a União 
deverá complementar a integralização do piso salarial nos casos em que o 
ente federativo não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor 
fixado. O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, 
enviando ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, 
acompanhada de planilha de custos comprovando a necessidade de 
complementação, em conformidade com o disposto no artigo 4º, §único da 
lei nº 11.738/2008;
-  ultrapassagem do limite de despesas com pessoal não constitui óbice 
para o pagamento do piso nacional, ainda que isto implique em aumento de 
gastos, eis que a própria Lei Complementar nº 101/2000 estabelece no seu 
art. 22, parágrafo único, inciso I, que as determinações legais são exceção 
às proibições impostas aos gestores quando o município tiver superado o 
limite legal de pessoal.
Há, pois, possibilidade dos entes federados, excepcionalmente, e desde que 
adotadas medidas de recondução de despesas, ultrapassarem os limites de 
despesa de pessoal estampados no parágrafo único, inciso I, do art. 22 da Lei 
Complementar 101/2000 para atualização do piso do magistério;
- O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 
para o ano de 2022 foi definido por meio da portaria nº 67/22 do MEC, em 
observância à lei federal nº 11.738/2008, razão pela qual não há que se falar 
em reposição inflacionária com base no INPC;
- O artigo 2º, §1º da Lei nº 11.738/2008 determinou que apenas o vencimento 
inicial das carreiras do magistério público da educação básica deve 
corresponder ao piso salarial profissional nacional, sendo vedada a fixação 
do vencimento básico em valor inferior. Não há qualquer determinação de 
escalonamento ou aplicação a todos os níveis e classes da carreira. 
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O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer de nº 46/23 (peça 16), de lavra 
da E. Procuradora-Geral Dra. Valéria Borba, no qual opinou pela exclusão da terceira 
pergunta formulada na consulta, por entender que a mesma escapa da atribuição 
constitucional desta Corte de Contas, por envolver interesse imediato da União, 
manifestou ainda em aludido parecer as seguintes conclusões:

- Enquanto não sobrevier a lei específica exigida pelo art. 212-A, XII, da 
Constituição, deverá ser admitida a utilização da Lei nº 11.738/2008 para 
promover a atualização do piso salarial do magistério público da educação 
básica, devendo ser utilizados, para o ano de 2023, os parâmetros já fixados 
pelo MEC na Portaria nº 17/2023, vedada, pois, a mera reposição inflacionária 
medida pelo INPC;
- Conforme precedentes desta Corte, especialmente o Acórdão nº 1011/2021–
STP, a atualização do piso salarial do magistério público da educação 
básica deverá ser implementada ainda que o Município se encontre em 
extrapolação do limite de despesa com pessoal, devendo, nesse caso, ser 
aplicado o reajuste apenas aos níveis da carreira que se encontrem abaixo 
do novo piso.

Apresentados novos precedentes pela Escola de Gestão Pública (peças 18 e 20) 
os autos foram encaminhados a CGM para nova manifestação.

A CGM, através da Instrução 3030/23 (peça 22), por entender que os novos 
precedentes apresentados pela Escola de Gestão Pública não têm o condão de alterar 
o entendimento anteriormente apresentado, apenas reiterou aludido entendimento 
contido na Instrução 4029/22.

Intimado a manifestar-se novamente, face a apresentação de novos precedentes, 
o Ministério Público de Contas seguiu na mesma senda da unidade técnica, emitindo 
novo parecer de nº 261/23 (peça 23), apenas reiterando integralmente o parecer 
anterior de nº 46/23.

É o relatório.

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Inicialmente, deve-se destacar que o Consulente, Prefeito do Município de 

Paranacity, Sr. Waldemar Naves Cocco Junior, é parte legitimada a formular consulta 
perante este Tribunal, nos termos do art. 39, II, da LC n° 113/2005.

A consulta contém apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa 
da dúvida, versa sobre dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria 
de competência do Tribunal e veio instruída com parecer elaborado pela assessoria 
jurídica, conforme preconiza o Art. 38 da referida Lei (peça 04).

Assim sendo, conheço da presente consulta por estarem presentes os 
pressupostos de sua admissibilidade, e no mérito, passo a decidir.

Quanto ao quesito de nº 01 da presente consulta, a resposta é positiva. Conforme 
bem esclareceu a CGM na Instrução nº 4029/22 (peça 14), a Lei nº 14.113/2020 (nova lei 
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do Fundeb) revogou a Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, mas não revogou a 
Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, encontrando-se esta última em pleno vigor.

Portanto, por estar em vigor e por dispor sobre o piso salarial nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, deve a Lei Federal 11.738/2008 
continuar sendo usada pelos entes públicos municipais como referência para a 
fixação e reajuste do piso nacional de aludida categoria profissional, estabelecido 
pela Lei 14.113/2020, até que sobrevenha nova lei específica a regulamentar o tema, 
nos termos do art. 212-A, XII, da Constituição Federal.

A corroborar esse entendimento, como acertadamente assinalou o Parecer 
46/23 do MPC (peça 16), vale ressaltar que o próprio Ministério da Educação já 
enfrentou esse dilema e chegou a uma resposta afirmativa, sendo então utilizada 
aquela legislação para a fixação do piso salarial dos anos de 2022 e 2023 (Parecer nº 
1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB).

Além disso, conforme informou a Instrução 4029/22-CGM, o MEC fundamentou 
no artigo 5º, § único, da Lei nº 11.738/2008, a atualização do piso nacional para o 
ano de 2022, por meio da portaria nº 67/2022 - MEC, no valor de R$ 3.845.63 (três 
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos), o que reforça o 
entendimento ora esboçado. 

Vale ressaltar ainda, que a jurisprudência desta Corte de Contas já se manifestou 
no sentido da aplicação da Lei 11.738/2008 para a finalidade em comento. É o caso 
do Acórdão nº 28/23 – Tribunal Pleno, proferido na Consulta com força normativa 
nº 148094/22, que reconheceu a validade do piso nacional fixado pela Portaria nº 
67/2022 do MEC, a qual, por sua vez, baseou-se no art. 5º, § único, da Lei nº 11.738/2008.

Quanto ao quesito nº 02, o próprio consulente condicionou a pergunta a 
uma resposta negativa ao quesito nº 01, o que não ocorreu. Logo, conclui-se que 
a resposta ao segundo quesito se encontra contemplada na resposta ao primeiro, 
ou seja: se a Lei 11.738/2008 pode e deve ser aplicada à matéria objeto da presente 
consulta, pode o ente municipal fixar o piso salarial nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica, baseando-se em referida Lei.

No que tange ao quesito de nº 03, entendo que a resposta também guarda 
relação com a apresentada para o quesito nº 01, isto é, considerando que a Lei 
11.738/2008 encontra-se em plena vigência a resposta ao quesito nº 03 deve ser 
positiva, a saber: o município continua tendo direito ao complemento da União na 
forma e no limite do disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e em regulamento, a fim de viabilizar a integralização 
de que trata os arts. 3º e 4º de referida Lei, considerando-se, repise-se, sua vigência.

No tocante ao quesito nº 04, como bem pontuou a CGM na Instrução 4029/22 
(peça 14), a própria Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em seu art. 22 
§único, inciso I, contém permissivo para que o ente público municipal promova 
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a equiparação salarial dos professores da educação básica com o piso salarial 
profissional nacional, mesmo que isto represente ultrapassar o limite prudencial de 
gastos com pessoal. Veja-se o que aduz o aludido dispositivo legal (verbis):

Art. 22 (...). 
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 
que houver incorrido no excesso:
I - Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação 
legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; (Grifo nosso)
(...).

Note-se que o dispositivo legal supra permite aos entes federativos a 
ultrapassagem do limite prudencial de gastos com pessoal, quando tal ultrapassagem 
deriva de sentença judicial, determinação legal ou contratual.

Portanto, a exceção prevista no dispositivo legal supra contempla a hipótese 
ventilada na presente consulta, pois, o reajuste salarial em comento deriva de 
determinação legal. 

Tal entendimento é também corroborado pela jurisprudência desta corte, é o 
caso, por exemplo, do Acórdão nº 1294/19 – Tribunal Pleno – Consulta nº 434754/18, 
de relatoria do E. Conselheiro Ivan Lelis Bonilha. 

Contudo, há que se destacar que, ultrapassado o limite prudencial de gastos 
com pessoal, deve o ente público implicado diligenciar para promover, no prazo 
legal, as adequações orçamentárias devidas, a fim de voltar para o limite de gastos 
com folha de pagamento, nos termos da lei e do acórdão supramencionado (verbis): 

Consulta. Limite de despesas com pessoal. O ente público que exceder o 
limite de despesas com pessoal previsto na LRF não está impedido de efetuar 
a revisão geral anual e de conceder aumento em decorrência de decisão 
judicial e de determinação legal, ou para reposição de cargos em algumas 
áreas, nos termos do art. 22. Necessidade de restabelecer o limite máximo 
permitido no prazo previsto em lei, sob pena de imposição de sanções 
institucionais e pessoais. O excesso de despesas, independentemente do 
motivo que ocasionou, não justifica a permanência dos gastos com pessoal 
acima do limite autorizado. (TCE/PR – Acórdão nº 1294/19 –Tribunal Pleno – 
Consulta nº 434754/18 – Relator: Conselheiro Ivan Lelis Bonilha)

Portanto, é positiva a resposta ao quesito de nº 04 da consulta em apreço.

Quanto ao quesito de nº 05, entendo que houve perda do objeto, pois, a resposta 
a referido quesito estaria vinculada a uma resposta negativa aos quesitos nº 01 e 02 da 
consulta, o que não ocorreu, haja vista, que a resposta a ambos os quesitos foi positiva.

Todavia, entendo oportuno afirmar a inadequação do uso do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) como índice de correção salarial para os profissionais 
do magistério público da educação básica.

Conforme acertadamente asseverou a Procuradora-Geral do Ministério Público 
de Contas no Parecer 46/23 (peça 16), o piso salarial profissional nacional para os 
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profissionais do magistério para o ano de 2022 foi definido por meio da portaria nº 
67/22 do MEC, em observância à lei federal nº 11.738/2008, razão pela qual não há 
que se falar em reposição inflacionária com base no INPC.

Por fim, no que concerne ao quesito de nº 06 entendo que, conforme consta da 
epígrafe da Lei 11.738/2008, referida lei regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica.

Logo, a Lei em comento tem por finalidade regulamentar o piso salarial, ou 
seja, o menor salário a ser pago aos professores da educação básica em todo o país, 
o qual não poderá ser inferior ao estabelecido em Lei e no regulamento do Ministério 
da Educação. Destarte, exclui-se da finalidade de aludida Lei a correção que se 
queira dar a todos os demais níveis e classes de eventual carreira do magistério nos 
diversos entes federados.

Em suma, a correção aplicada aos salários dos professores da educação básica, 
visando a equiparação dessas remunerações ao piso nacional profissional, não se 
aplica ao pagamento de subvenções relativas ao incremento de plano de cargos e 
salários por parte dos entes públicos em relação aos servidores da educação.

2.1 VOTO

Ante o exposto, com fulcro no art. 311 e seguintes do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas, VOTO pelo CONHECIMENTO da presente Consulta, formulada 
pelo Município de Paranacity, representado por seu prefeito Sr. Waldemar Naves 
Cocco Junior e, no mérito, responder aos seus quesitos nos seguintes termos:

I - Com a edição da Lei nº 14.113/2020 que revogou a Lei Federal nº 11.494, de 20 
de junho de 2007, a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, continua sendo a 
lei específica” exigida pelo recente art. 212-A, inciso XII, da CF/88 para dispor sobre 
o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica?

Resposta: Considerando que a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 
encontra-se em pleno vigor, a qual dispõe sobre o piso salarial nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, deve referida lei continuar 
sendo usada pelos entes federativos como referência para a fixação e reajuste do 
piso nacional de aludida categoria profissional, estabelecido pela Lei 14.113/2020, até 
que sobrevenha nova lei específica a regulamentar o tema, nos termos do art. 212-A, 
XII, da Constituição Federal.

II - Sendo negativa a resposta do quesito 1, pode o ente municipal fixar o piso 
salarial profissional para os profissionais do magistério público da educação básica, 
baseando-se na Lei 11.738/2008, diante da inexistência, até o momento, de normativo 
que a substitua? 
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Resposta: Considerando a resposta positiva ao quesito de nº 01, conclui-se que 
a resposta ao presente quesito é positiva, ou seja: se a Lei 11.738/2008 pode e deve 
ser aplicada à matéria objeto da presente consulta, pode o ente municipal fixar o 
piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, 
baseando-se em referida lei.

III - Admitido o vácuo normativo referente Lei 11.738/2008 e sendo positiva a 
resposta ao item 2., o município continua tendo direito ao complemento da União na 
forma e no limite do disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e em regulamento, a integralização de que trata o art. 
3º da Lei nº 11.738/2008, nos casos em que o ente federativo, considerando recursos 
constitucionalmente vinculados à educação, não tenha disponibilidade orçamentária 
para cumprir o valor fixado?

Resposta: Considerando que a Lei 11.738/2008 encontra-se em plena vigência 
a resposta ao presente quesito é positiva, ou seja: o município continua tendo direito 
ao complemento da União na forma e no limite do disposto no inciso VI do caput do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a fim 
de viabilizar a integralização de que trata os arts. 3º e 4º de referida lei, considerando-
se, repise-se, sua vigência.

IV - Admitido o vácuo normativo referente Lei 11.738/2008 e sendo positiva a 
resposta ao quesito 2, estaria o ente municipal autorizado a ultrapassar os limites 
de despesa de pessoal estampado no parágrafo único, inciso I, do art. 22 da Lei 
Complementar 101/2000 para atualização do piso do magistério?

Resposta: Como bem pontuou a CGM na Instrução 4929/2022 (peça 14), a 
própria Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em seu art. 22 §único, inciso 
I, contém permissivo para que, nos casos em que o reajuste salarial derive de 
sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, o ente público municipal 
promova a equiparação salarial dos professores da educação básica com o piso 
salarial profissional nacional, mesmo ultrapassando o limite prudencial de gastos 
com pessoal. Logo, considerando que o reajuste salarial em comento deriva de 
determinação legal, é positiva a resposta ao presente quesito.

V - Admitido o vácuo normativo referente Lei 11.738/2008 e sendo negativa 
a resposta do quesito 2, poderia se considerar corrigido o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da educação básica com a 
reposição inflacionária com base no INPC?

Resposta: Conforme acertadamente asseverou a Procuradora-Geral do 
Ministério Público de Contas no Parecer 46/2023 (peça 16), o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério para o ano de 2022 foi definido por 
meio da portaria nº 67/22 do MEC, em observância à lei federal nº 11.738/2008, razão 
pela qual não há que se falar em reposição inflacionária com base no INPC. 
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VI - Considerada plenamente vigente a Lei Federal nº 11.738/2008, o Município é 
obrigado a aplicar o mesmo índice de correção do “piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica” à todos os níveis e 
classes da eventual carreira do magistério ou somente àqueles fixados em valores 
abaixo do referido piso?

Resposta: A lei 11.738/2008 tem por finalidade regulamentar o piso salarial 
nacional profissional, ou seja, o menor salário a ser pago aos professores da educação 
básica em todo o país, o qual não poderá ser inferior ao estabelecido em lei e no 
regulamento do Ministério da Educação. Destarte, exclui-se da finalidade de aludida 
lei a correção que se queira dar a todos os demais níveis e classes de eventual carreira 
do magistério nos diversos entes federados. 

Logo, a correção aplicada aos salários dos professores da educação básica, 
visando a equiparação dessas remunerações ao piso nacional profissional, não se 
aplica ao pagamento de subvenções relativas ao incremento de plano de cargos e 
salários por parte dos entes públicos em relação aos servidores da educação.

Nestes termos, após o trânsito em julgado da presente decisão, determino a 
remessa destes autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca para os registros 
pertinentes e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do 
processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.

3 DA DECISÃO
VISTOS, relatados e discutidos, ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 

PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto 
do Relator, Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI, por unanimidade, em CONHECER a 
presente Consulta, formulada pelo Município de Paranacity, representado por seu 
prefeito Sr. Waldemar Naves Cocco Junior e, no mérito, responder aos seus quesitos 
nos seguintes termos:

I - Com a edição da Lei nº 14.113/2020 que revogou a Lei Federal nº 11.494, de 20 
de junho de 2007, a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, continua sendo a 
lei específica” exigida pelo recente art. 212-A, inciso XII, da CF/88 para dispor sobre 
o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica?

Resposta: Considerando que a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 
encontra-se em pleno vigor, a qual dispõe sobre o piso salarial nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, deve referida lei continuar 
sendo usada pelos entes federativos como referência para a fixação e reajuste do 
piso nacional de aludida categoria profissional, estabelecido pela Lei 14.113/2020, até 
que sobrevenha nova lei específica a regulamentar o tema, nos termos do art. 212-A, 
XII, da Constituição Federal;
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II - Sendo negativa a resposta do quesito 1, pode o ente municipal fixar o piso 
salarial profissional para os profissionais do magistério público da educação básica, 
baseando-se na Lei 11.738/2008, diante da inexistência, até o momento, de normativo 
que a substitua? 

Resposta: Considerando a resposta positiva ao quesito de nº 01, conclui-se que 
a resposta ao presente quesito é positiva, ou seja: se a Lei 11.738/2008 pode e deve 
ser aplicada à matéria objeto da presente consulta, pode o ente municipal fixar o 
piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, 
baseando-se em referida lei;

III - Admitido o vácuo normativo referente Lei 11.738/2008 e sendo positiva a 
resposta ao item 2., o município continua tendo direito ao complemento da União na 
forma e no limite do disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e em regulamento, a integralização de que trata o art. 
3º da Lei nº 11.738/2008, nos casos em que o ente federativo, considerando recursos 
constitucionalmente vinculados à educação, não tenha disponibilidade orçamentária 
para cumprir o valor fixado?

Resposta: Considerando que a Lei 11.738/2008 encontra-se em plena vigência 
a resposta ao presente quesito é positiva, ou seja: o município continua tendo direito 
ao complemento da União na forma e no limite do disposto no inciso VI do caput do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a fim 
de viabilizar a integralização de que trata os arts. 3º e 4º de referida lei, considerando-
se, repise-se, sua vigência;

IV - Admitido o vácuo normativo referente Lei 11.738/2008 e sendo positiva a 
resposta ao quesito 2, estaria o ente municipal autorizado a ultrapassar os limites 
de despesa de pessoal estampado no parágrafo único, inciso I, do art. 22 da Lei 
Complementar 101/2000 para atualização do piso do magistério?

Resposta: Como bem pontuou a CGM na Instrução 4929/2022 (peça 14), a 
própria Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em seu art. 22 §único, inciso 
I, contém permissivo para que, nos casos em que o reajuste salarial derive de 
sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, o ente público municipal 
promova a equiparação salarial dos professores da educação básica com o piso 
salarial profissional nacional, mesmo ultrapassando o limite prudencial de gastos 
com pessoal.  Logo, considerando que o reajuste salarial em comento deriva de 
determinação legal, é positiva a resposta ao presente quesito;

V - Admitido o vácuo normativo referente Lei 11.738/2008 e sendo negativa 
a resposta do quesito 2, poderia se considerar corrigido o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério público da educação básica com a 
reposição inflacionária com base no INPC?

Magistério
Piso salarial - Normatização - FUNDEB
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Resposta: Conforme acertadamente asseverou a Procuradora-Geral do 
Ministério Público de Contas no Parecer 46/2023 (peça 16), o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério para o ano de 2022 foi definido por 
meio da portaria nº 67/22 do MEC, em observância à lei federal nº 11.738/2008, razão 
pela qual não há que se falar em reposição inflacionária com base no INPC;

VI - Considerada plenamente vigente a Lei Federal nº 11.738/2008, o Município é 
obrigado a aplicar o mesmo índice de correção do “piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica” à todos os níveis e 
classes da eventual carreira do magistério ou somente àqueles fixados em valores 
abaixo do referido piso?

Resposta: A lei 11.738/2008 tem por finalidade regulamentar o piso salarial 
nacional profissional, ou seja, o menor salário a ser pago aos professores da educação 
básica em todo o país, o qual não poderá ser inferior ao estabelecido em lei e no 
regulamento do Ministério da educação. Destarte, exclui-se da finalidade de aludida 
lei a correção que se queira dar a todos os demais níveis e classes de eventual carreira 
do magistério nos diversos entes federados; 

Logo, a correção aplicada aos salários dos professores da educação básica, 
visando a equiparação dessas remunerações ao piso nacional profissional, não se 
aplica ao pagamento de subvenções relativas ao incremento de plano de cargos e 
salários por parte dos entes públicos em relação aos servidores da educação;

VII - Nestes termos, após o trânsito em julgado da presente decisão, determinar 
a remessa destes autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca para os registros 
pertinentes e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do 
processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO 
REQUIÃO DE MELLO E SILVA, AUGUSTINHO ZUCCHI e o Conselheiro Substituto 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA.

Plenário Virtual, 14 de março de 2024 – Sessão Ordinária Virtual    nº 4.

AUGUSTINHO ZUCCHI
Conselheiro Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente 
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